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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho respeitosamente 
requerer aV. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, ouvida a Casa, encaminhá-lo 

ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal , no sentido de providenciar a construção ou adaptação do 
Posto de Saúde do NHl que está desativado. Na comunidade do NHI Projeto Jaíba. 

JUSTIFICATIVA 

A Construção de uma creche se faz necessário para atender crianças nos primeiros anos de vida, e dar 

suporte às mães de famílias que precisam trabalhar fora de casa para sustentar seus filhos, 
proporcionando assim uma melhor qualidade de vida das famílias da comunidade do NH1 Projeto Jaíba. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposiç�o. 

Leiliane Pèreira oós Santos 
Vereádora 

PRESIDENTE 

INDICAÇÃO N° 08/2022 

Reginaldo Ferreira De Oliveira 

Vereador 
APROVADO EM_KmiCe, DiscÜSSÄo 
POR_Cooiai elat SALA DAS SESSÖES. 5h/20,2,) 

idst APARECIDO SOAESWNA^CIMELTO 
PRFSIDEUTÈ 

CARMELINDO JOSÉ DE OLVESRA 
VICE- PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Jaíba, em 08 de Fevereiro de 2022. 

anaisn d aurio 

Carmelindo José De Oliveira 

Vice-Presidente CMJ 

(Piu Caminhoneiro) 

Reidion Gomes Dos Santos 
vereador 

DSIHANE PERERXDOS SANTOS SOARE! 
stORETÁRIA 

Aprovado em 
Reprovado em 

José Aparecido Soares Nascimento - Presidente 
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